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CONCLUSIVO

Comissão Permanente de Uer 
Folhas N® ^.^5

FINAL -  Processo /Ano: 0 1 7 /2 0 2 1  

Tomada de Preços: 0 1 5 /2 0 2 1  

Tipo: M enor Preço

Objeto: C ontratação  de em presa  p a ra  fornecim ento de peças 
autom otivas destinado  a  m anu tenção  d a  frota de veículos 
deste  m unicípio.

I -  FASE PREPARATÓRIA:

' O Processb Licitatório deve sem pre ser iniciado e

dèvitiâm ênté au tuado , protocolado e enum erado, contendo a 

Autorizàçáo respectiva com  indicação su c in ta  de seu  objeto e 

do recurso  próprio p a ra  despesa. No certam e se faz n ecessária  

a  ju n ta d a 1 do áto !de designação d a  Com issão P erm anente de 

Licitação. O Procedim ento foi en q u ad rad a  n a  m odalidade de 

Pregão Presencial. Confeccionado o Edital, tam bém  resta ram  

elaborados os Term os, Anexos e ju n ta d a s  as  D ocum entações 

afins.

" • T odos.as exigências estabelecidas p a ra  a  conclusão 

d a  fasé p reparató ria , tan to  n a  lei 8 .6 6 6 /9 3 , foram

rigorosam ente obedecidas. *
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Na fase de ju lgam ento  d a  p roposta  pelo Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, segundo os critérios de aviltam ento e 

exequibilidade, sendo considerada dentro  do orçam ento alçado 

e estim ativa.

O resu ltado  d a  Licitação e s tá  ju n tad o  aos au tos.

IV -  DA ADJUDICAÇÃO Ê HOMOLOGAÇÃO:

Diante, do exposto, e não  tendo recu rsos interposto* não 

tendo  sido consta tado  qualquer erro grosseiro ou.íSirriilar, 

te n d o : sido todas a s  ressa lvadas j á  realizadas, adjudicado o 

objeto ao licitante vencedor, poderá  a  Aut.oridade responsável 

hom ologar o certam ente com atendim ento, de todas as  norm as 

editalícias, ^determinando .a .C ontratação desta , observado os 

prazbs de Lei e. do Edital.
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Como entendem os, salvo m elhor juízo, é o Parecer Final.

LUIS C A R L O ^ Í^ ÍÍ^ D A  SILVA JUNIOR 
ASSESSOR JURÍDICO
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